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I - Atos do Poder Executivo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 1/2017 
Processo Administrativo n.° 09/2017 

 
Objeto: Pregão Presencial para contratação de empresa para licenciamento de 
uso de software (sistema de faturamento).  
 
Tipo: Menor Preço global 
Recebimento dos Envelopes: Até às 13h30min. do dia 10/04/2017. 
Inicio do Pregão: Dia 10/04/2017, às 14h00min. 
Preço Máximo: R$ 19.436,00 (Dezenove mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais). 
Informações Complementares: Poderão ser obtidas em horário de expediente no 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Nova Santa Bárbara, sito à Rua 
Antonio Joaquim Rodrigues, 340, pelo fone: 43-3266-1295, ou por E-mail: 
samaensb@onda.com.br 
 

Nova Santa Bárbara, 24/03/2017. 
 

Daice Tosti dos Santos 
      Pregoeira 

       Portaria 07/2017 

P O R T A R I A   Nº 09/2017 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  EXONERAR, a pedido o Sr. DIOGO VITOR VALLA DOS 
SANTOS, matrícula 009, a partir do dia 24 de março de 2017, do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Nova Santa Bárbara. 

Art. 2º.  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício do Samae  de Nova Santa Bárbara,  aos vinte e quatro dias do mês 
de março de dois mil e dezessete. 

 

Gerson Nogueira Junior 
Diretor Presidente do SAMAE  

II - Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade  
Não há publicações para a presente data. 


